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O  Pr e s i d e n t e  da  Co m i s s ã o  do  Co n c u r s o  Pú b l i c o  de  Pr o v a s  e  Tí t u l o s  pa r a  Ing r e s s o  na  
Ca r r e i r a  do  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o  do  Es t a d o  de  Se r g i p e ,  ra t i f i c a n d o  as  me d i d a s  en t ã o  pu b l i c a d a s  
no  Ed i t a l  nº8/20 1 0 ,  to r n a  pú b l i c o  as  ro t i n a s  ad m i n i s t r a t i v a s  a  se r e m  ad o t a d a s  du r a n t e  o  pe r í o d o  
de  rea l i z a ç ã o  da  Pr o v a  Or a l  e  de  Tr i b u n a ,  de t e r m i n a n d o  qu e:

1.  D ura n t e  a  rea l i z a ç ã o  da s  pro v a s ,  nã o  se r á  pe r m i t i d a  a  en t r a d a  no  au d i t ó r i o  de  
ca n d i d a t o  ou  qu a l q u e r  pe s s o a  (incl u i n d o  au t o r i d a d e s  co n s t i t u í d a s  do  Es t a d o ,  Me m b r o s  do  
Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o  ou  nã o)  po r t a n d o  ap a r e l h o s  el e t r ô n i c o s  tai s  co m o  bip,  tel e f o n e  ce l u l a r ,  
ag e n d a  ele t r ô n i c a ,  no t e b o o k ,  pa l m t o p ,  wa l k m a n  rec e p t o r ,  gra v a d o r ,  má q u i n a  de  ca l c u l a r ,  
má q u i n a  fot o g r á f i c a ,   etc,  be m  com o  ac e s s ó r i o s  de  cha p e l a r i a ,  tai s  co m o  cha p é u ,  bo n é ,  go r r o  
etc .  e,  ai n d a ,  láp i s ,  lap i s e i r a/g r a f i t e  e/ou  bo r r a c h a ,  cad e r n o  de  an o t a ç õ e s ,  ag e n d a ,  po s t s ,  et c.

2.  A  Co m i s s ã o  do  Co n c u r s o  rec o m e n d a  qu e ,  no  di a  de  re a l i z a ç ã o  da  pr o v a ,  tan t o  o  
ca n d i d a t o ,  qu a n t o  as  pe s s o a s  vis i t a n t e s ,  nã o  lev e m  ne n h u m  dos  ob j e t o s  ci t a d o s  no  item  
an t e r i o r ,  nã o  sen d o  af a s t a d a  a  po s s i b i l i d a d e  de  se r e m  sub m e t i d a s  a  ap a r e l h o  de t e c t o r  de  
me t a i s .

3.  Na  hi p ó t e s e  de  pe s s o a s  com p a r e c e r e m  ao  loc a l  on d e  se  re a l i z a r ã o  as  pro v a s  
po r t a n d o  alg u m  do s  ap a r e l h o s  me n c i o n a d o s  no  item  1,  se r ã o  or i e n t a d a s  a  de s l i g á- los,  de v e n d o  
ac o n d i c i o n á- los  em  gu a r d a  vo l u m e s ,  me d i a n t e  as s i n a t u r a  de  ter m o  de  en t r e g a .

4.  A  Co m i s s ã o  do  Co n c u r s o  nã o  se  res p o n s a b i l i z a r á  po r  pe r d a s  ou  ex t r a v i o s  de  ob j e t o s  
ou  de  eq u i p a m e n t o s  el e t r ô n i c o s  oc o r r i d o s  du r a n t e  a  re a l i z a ç ã o  da s  pr o v a s ,  ne m  po r  da n o s  
ne l e s  cau s a d o s .

5.  Fi c a  pr o i b i d o  o  ac e s s o  de  qu a i s q u e r  can d i d a t o s  à  sa l a  de  es p e r a  po r t a n d o  liv r o s ,  
có d i g o s ,  vad e m e c u m ,  etc.

6.  Fi c a  pr o i b i d o  qu e  um  can d i d a t o ,  qu e  ain d a  nã o  fo i  ex a m i n a d o ,  as s i s t a  à  Pr o v a  Or a l   e  
Tr i b u n a  de  ou t r o  ca n d i d a t o .

7.  O  ca n d i d a t o ,  tan t o  na  Pr o v a  Or a l ,  qu a n t o  na  Tr i b u n a  se r á  ex a m i n a d o  no  pú l p i t o ,  
so m e n t e  de l e  se  af a s t a n d o  pa r a  o  so r t e i o  do s  Po n t o s  qu e  se r ã o  ob j e t o  de  qu e s t i o n a m e n t o  na  
Pr o v a  Or a l .

8.  O  des c u m p r i m e n t o  do  di s p o s t o  ne s s e  Ed i t a l  en s e j a r á  a  ret i r a d a  ob r i g a t ó r i a  do  
vis i t a n t e  da s  de p e n d ê n c i a s  do  Mi n i s t é r i o  Pú b l i c o ,  se m  pre j u í z o  da  tom a d a  da s  me d i d a s  
jud i c i a i s  ca b í v e i s ,  se n d o  qu e,  em  se  tra t a n d o  de  ca n d i d a t o  do  co n c u r s o ,  ac a r r e t a r á  a  sua  
ime d i a t a  el i m i n a ç ã o .

JOSENIAS  FRANÇA  DO  NASCIMENTO
Pr o c u r a d o r  de  Ju s t i ç a ,  Pr e s i d e n t e  em  Ex e r c í c i o  da  Co m i s s ã o  do  Co n c u r s o
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